
Caderno Integrante da Edição nº 8258
Pato Branco, 01 de novembro de 2022

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A San Rafael Sementes e Cereais Ltda., torna público que RECEBEU do IAT,
a Licença de instalação sob n. 282767, válida ate 20/20/24, para depósito e
comercio de agrotóxicos, a ser instalada na Rod BR 371, s/n Coronel Vivida,
Estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A San Rafael Sementes e Cereais Ltda., torna público que IRÁ REQUERER
do IAT, a Licença de operação para depósito e comercio de agrotóxicos, a ser
instalada na Rod BR 371, s/n Coronel Vivida, Estado do Paraná.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2021

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e EDITORA JURITI
LTDA, CNPJ/MF: 80.192.081/0001-08. Objeto: Prorroga-se por mais 12 (doze) meses, iniciando em 1º de
novembro de 2022, o prazo de vigência do Contrato nº 33/2021, cujo objeto é a realização de publicação
em diário impresso dos atos oficiais da Câmara Municipal de Pato Branco. Fica reajustado o valor
contratual estimado, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
IBGE, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, no percentual de 7,17% (sete inteiros e dezessete
centésimos por cento), passando o valor unitário por cm./col. de R$ 4,00 (quatro reais) para R$ 4,29
(quatro reais e vinte e nove centavos), perfazendo um total de R$ 21.450,00 (vinte e um mil, quatrocentos
e cinquenta reais), pelo período de 12 (doze) meses, relativos ao quantitativo estimado de 5.000 cm./col.
Dotação: 136/3.3.90.39.90.00.00 - Serviços de Publicidade Legal. Origem do Contrato: Pregão
Eletrônico nº 16/2021, conforme justificativas constantes do Processo de Contratação nº 74/2021. Local,
data e assinatura: Pato Branco, 13 de outubro de 2022. Claudemir Zanco - Contratante e André Gustavo
Guarienti de Almeida Ferreira - Contratada.

 

 
 
 

  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 024/2022 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, sediado no Município 
de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, convoca os aprovados no Concurso Público, para que 
compareça à Rua Assis Brasil nº 622, Bairro Vila Izabel, para tomar posse no cargo, conforme instruções da cláusula 36º do 
ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do 
Paraná. 
Médico (a) Intervencionista/Regulador 24hs – Pato Branco 
Classificação por Microrregião – Pato Branco e Chopinzinho 

Nº. INSC. NOME CLASS. 
105855 Danielli Krefta Pereira 24° 

Pato Branco, em 31 de outubro de 2022. 
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências Sudoeste do Paraná 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 225 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 
Súmula: Concede diária pela prestação de serviço fora do domicílio. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  61/2022 - PR

130/2022
130/2022

19/08/2022

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

130/2022
61/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
25/10/2022

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

- 006288 - BARATAO PNEUS LTDA 14 0,0000 341.615,00
- 006482 - J P BELEZE 1 0,0000 7.700,00
- 003246 - RECAPADORA MARRECAS LTDA 2 0,0000 87.730,00

17 437.045,00

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  61/2022 - PR

130/2022
130/2022

19/08/2022

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

130/2022
61/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
25/10/2022

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

- 006288 - BARATAO PNEUS LTDA 14 0,0000 341.615,00
- 006482 - J P BELEZE 1 0,0000 7.700,00
- 003246 - RECAPADORA MARRECAS LTDA 2 0,0000 87.730,00

17 437.045,00

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  61/2022 - PR

130/2022
130/2022

19/08/2022

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (18),  2.006.3.3.90.39.00.00.00.00 (36),  2.006.3.3.90.39.00.00.00.00 (37),
2.007.3.3.90.39.00.00.00.00 (52),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (94),  2.055.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),
2.057.3.3.90.39.00.00.00.00 (118),  2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (141),  2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (142),
2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (157),  2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 (169),  2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (182),
2.045.3.3.90.39.00.00.00.00 (199),  2.042.3.3.90.39.00.00.00.00 (208),  2.044.3.3.90.39.00.00.00.00 (214),
2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (251),  6.015.3.3.90.39.00.00.00.00 (273),  6.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (282),
2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (326),  2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (327),  2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (328),
2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 (339),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (356),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (357),
2.014.3.3.90.39.00.00.00.00 (377),  2.057.3.3.90.39.00.00.00.00 (400),  2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (418),
2.042.3.3.90.39.00.00.00.00 (421),  2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (464),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (486),
2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (512),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (517)

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  61/2022 - PR

130/2022
130/2022

19/08/2022

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (18),  2.006.3.3.90.39.00.00.00.00 (36),  2.006.3.3.90.39.00.00.00.00 (37),
2.007.3.3.90.39.00.00.00.00 (52),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (94),  2.055.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),
2.057.3.3.90.39.00.00.00.00 (118),  2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (141),  2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (142),
2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (157),  2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 (169),  2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (182),
2.045.3.3.90.39.00.00.00.00 (199),  2.042.3.3.90.39.00.00.00.00 (208),  2.044.3.3.90.39.00.00.00.00 (214),
2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (251),  6.015.3.3.90.39.00.00.00.00 (273),  6.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (282),
2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (326),  2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (327),  2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (328),
2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 (339),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (356),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (357),
2.014.3.3.90.39.00.00.00.00 (377),  2.057.3.3.90.39.00.00.00.00 (400),  2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (418),
2.042.3.3.90.39.00.00.00.00 (421),  2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (464),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (486),
2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (512),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (517)

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº 065/2022, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 
Altera a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2022. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 03 de NOVEMBRO de 2022, conforme Lei 
Autorizativa nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO 138/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 86/2022 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Registro de Preços para realização futura e eventual de serviços técnicos de sondagens e 
ensaios com fornecimento de ART e relatório, que serão realizados em terrenos e vias do Município e 
demais locais a serem definidos pela Secretaria solicitante, conforme a necessidade, demais 
informações descritas em edital. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
ABERTURA: Dia 16 de novembro de 2022 às 14:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitações.br 
 

Saudade do Iguaçu, 31 de outubro de 2022. 
 

 
DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 110/2022 – PMR. 
Objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, UTILITÁRIOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE RENASCENÇA-PR, em favor da seguinte empresa: 
 TORNO SUL RECUPERADORA LTDA, no valor total de R$ 
103.125,00(cento e três mil cento e vinte e cinco reais). 

Renascença, 31 de outubro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Expirando o prazo recursal, torna-se pública a homologação do 
procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto a seguinte 
empresa:  

 GT SINALIZAÇÃO VIÁRIA – TIAGO GAMBETA EIRELI, 
que apresentou proposta no valor de R$ 699.579,59 (seiscentos e 
noventa e nove mil quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta e 
nove centavos). 

Renascença, 31 de outubro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 104/2022 – PMR. 
Objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS NA ABERTURA DO NATAL LUZ DE RENASCENÇA E 
ANIVERSÁRIO DE 61 ANOS DO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA – PR, 
para atender as necessidades do DEPARTAMENTO DE CULTURA, em 
favor da seguinte empresa: 
 JACKELINE PAULA PICOLOTTO KOZAK, no valor total de R$ 
2.889,98 (dois mil oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos). 

Renascença, 31 de outubro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.382, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Município de Pato Branco, para dispor sobre as normas gerais de licitação e 
contratação para a administração pública municipal.
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, I, “a”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e  
Considerando o contido no Memorando nº 11.754, de 4 de outubro de 2022, do Setor de Planejamento de Contratações, bem como o parecer da Procuradoria 
Geral anexo ao referido Memorando; 
DECRETA:                                                                                  CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Fica regulamentada a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Município de Pato Branco, para dispor sobre as normas gerais de 
licitação e contratação para a administração pública municipal. 
Art. 2º A elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Municipal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedade de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo 
Poder Executivo Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, serão adotadas as seguintes definições:  
I - Plano de Contratações Anual - PCA: documento que consolida as demandas que o órgão, entidade ou fundação planejam contratar no exercício 
subsequente ao de sua elaboração; 
II - Planilha de demandas: documento em que constam as necessidades e demandas da Administração; 
III - Calendário de contratação: documento em que consta a consolidação das contratações da Administração. 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES E DOS OBJETIVOS 

Art. 4º Os secretários municipais, diretores de entidades e fundações são responsáveis pela governança das contratações e devem implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, promover 
um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento anual e às leis orçamentárias, bem como promover eficiência, 
efetividade e eficácia em suas contratações. 
§ 1º Sãodiretrizes da governança nas contratações públicas: 
I - promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em consonância com a Estratégia Municipal de Desenvolvimento e com os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável; 
II - promoção do tratamento diferenciado e simplificado à microempresa e à empresa de pequeno porte; 
III - promoção de ambiente negocial íntegro e confiável; 
IV - alinhamento das contratações públicas ao planejamento anual, bem como às leis orçamentárias; 
V - fomento à competitividade nos certames, diminuindo a barreira de entrada a fornecedores em potencial; 
VI - aprimoramento da interação com o mercado fornecedor, visando promover a inovação e prospectar soluções que maximizem a efetividade das contratações; 
VII - transparência processual; 
VIII - padronização e centralização de procedimentos, sempre que pertinente. 
§ 2º A governança das contratações deve possuir os seguintes objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 
vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; 
V - promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade, 
eficiência e qualidade; 
VI - racionalizar e subsidiar a elaboração das leis orçamentárias. 
Art. 5º As secretarias, entidades ou fundações devem elaborar anualmente seus respectivos PCAs, contendo todas as contratações e renovações que 
pretendem realizar no exercício subsequente. 
Parágrafo único. As situações que ensejem dispensa ou inexigibilidade de licitação também devem constar no Plano de que trata o caput deste artigo. 
Art. 6º A elaboração do PCA pela Administração Pública do Município tem como objetivos: 
I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência; 
II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e outros instrumentos de governança existentes; e 
III - subsidiar a elaboração da lei orçamentária do Município. 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 7º O procedimento para elaboração do PCA inicia-se com o preenchimento da planilha de demandas pela secretaria municipal, entidade ou 
fundação/autarquia, contendo as seguintes informações: 
I - justificativa da necessidade da contratação; 
II - descrição sucinta do objeto;
III - tipo de item, unidade de fornecimento e quantidade a ser contratada; 
IV - estimativa preliminar do valor total da contratação com a indicação do valor correspondente ao exercício financeiro do Plano;
V - previsão de data desejada para a contratação; 
VI - grau de prioridade da compra ou contratação; 
VII - se há vinculação ou dependência com contratação anterior, visando determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas. 
Art. 8º O Setor de Planejamento de Contratações enviará anualmente, à todas as secretarias municipais, entidades e fundações, a planilha de demanda de 
contratações, até o dia 30 de maio.
Art. 9º As secretarias municipais, entidades e fundações devem incluir na planilha de demanda as contratações que pretendem realizar ou renovar no exercício 
subsequente, na forma do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como encaminhar a referida planilha ao Setor de Planejamento de Contratações, 
até o dia 30 de junho. 
Art. 10. Anualmente, até o dia 30 de agosto, o Setor de Planejamento de Contratações analisará e consolidará as demandas encaminhadas, nos termos do art. 9º deste 
Decreto e, se de acordo, enviar o Plano consolidado para aprovação da autoridade competente do órgão ou entidade ao qual integra ou a quem ela delegar. 
Art. 11. O Setor de Planejamento de Contratações analisará as demandas encaminhadas pelos requisitantes, promovendo diligências sempre que necessárias para: 
I - agregação, sempre que possível, das planilhas de demanda com os objetos de mesma natureza, visando à racionalização de esforços de contratação e à 
economia de escala; 
II - adequação e consolidação do PCA, observado o disposto neste Decreto; 
III - construção do calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, considerando a data desejada e a disponibilidade da força de trabalho na 
instrução dos autos de contratação; 
IV - definição da data estimada para início do processo de contratação, considerando o tempo necessário para o procedimento, a data desejada para a 
contratação e a disponibilidade da força de trabalho na instrução dos autos de contratação. 
Parágrafo único. Para as obras e serviços de engenharia, após a consolidação da planilha de demanda, esta deve ser encaminhada à Secretaria Municipal de 
Engenharia e Obras para análise sobre o tempo necessário para os procedimentos, devendo a secretaria informar se o referido tempo está de acordo com as 
suas demandas e, caso contrário, deve a secretaria indicar novas datas. 
Art. 12. Anualmente, até o dia 30 de setembro, a autoridade competente deve aprovar ou enviar o PCA ao Setor de Planejamento de Contratações, para a 
devida revisão, sendo que, no caso de aprovação, deve ser disponibilizado automaticamente, na forma do art. 13 deste Decreto. 
Parágrafo único. A autoridade competente pode reprovar o PCA ou, se necessário, devolvê-lo ao Setor de Planejamento de Contratações para que realize as 
adequações, observada a data limite definida no caput deste artigo. 
Art. 13. Os PCAs serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no site oficial do Município. 
Art. 14. Pode haver a inclusão, exclusão ou o redimensionamento dos itens do PCA, desde que justificado. 
Art. 15. Durante a sua execução, o PCA pode ser alterado somente mediante justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade da contratação 
e posterior aprovação da autoridade competente. 
Art. 16. Na execução do PCA, o Setor de Planejamento de Contratações deve observar se as demandas a ele encaminhadas constam na listagem do Plano 
vigente. 

§1º As demandas que não constarem no PCA ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observando-se o disposto no art. 15 deste Decreto. 

 
  

§2º Não será necessário incluir no PCA os casos supervenientes em que for caracterizada urgência de atendimento, quando a situação puder ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, de que trata o inciso VIII do caput do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
§3º Os casos supervenientes de contratação previstos no §2º deste artigo podem ser incluídos no PCA, depois de autorizados pela autoridade competente. 
Art. 17. As solicitações de abertura de processos licitatórios constantes no PCA devem ser encaminhadas ao Setor de Planejamento de Contratações com a 
antecedência necessária para o cumprimento da data de que trata o inciso V do art. 7º deste Decreto, acompanhadas da devida instrução processual. 
Art. 18. A partir de julho do ano de execução do PCA, as secretarias, entidades ou fundações devem elaborar relatórios de riscos referentes à provável não 
efetivação de contratação de itens do Plano até o término do exercício, podendo utilizar-se do método disposto pelo Poder Executivo Federal. 
Parágrafo único. O relatório de gestão de riscos terá periodicidade bimestral e será encaminhado à autoridade competente, que promoverá ações de correção pertinentes. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. Os casos omissos neste Decreto serão dirimidos pelo Setor de Planejamento de Contratações, o qual, através da Secretaria de Administração e 
Finanças, poderá expedir orientações, bem como disponibilizar, em meio eletrônico, informações adicionais para fins de operação do PCA. 
Art. 20.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.385, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. 

Nomeia a Comissão de Acompanhamento do Plano Emergencial de Calçadas (PEC) do Município de Pato Branco e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, com fundamento na Lei Municipal nº 3.351, de 6 de abril de 2010; e considerando o contido no Memorando nº 13.444, de 16 
de setembro de 2022, da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Acompanhamento do Plano Emergencial de Calçadas (PEC) do Município de Pato Branco, com a seguinte composição: 
I - Coordenação: Gilmar Tumelero; 
II - representantes da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: 
a) Isabel Oberderfer Consoli; 
b) Eduarda Von Muhlen Guralski; 
III - representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
a) Albina Zenaide Veigas Geron;  
b) Moacir Gregolin; 
IV - representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 
a) Suzana Baggio; 
b) Juliane Cichelero; 
V - representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
a) Patricia Piazza; 
b) Katia Cilene Variani; 
VI - representantes da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras: 
a) Katia Maria da Silva; 
b) Daniel Parcianello; 
VII - representantes do Departamento Municipal de Trânsito - Depatran: 
a) Robertinho da Luz Dolenga; 
b) Juliano Belusso; 
VIII - representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Raiana Ralita Ruaro Tavares; 
IX - representante da Câmara Municipal de Pato Branco: Marcos Junior Marini; 
X - representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência: 
a) Eloir Goedert; 
b) Daiana Gobbi; 
XI - representantes do Comitê Gestor da Cidade Amiga do Idoso: 
a) Patrícia Bellé; 
b) Danilo Terres. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2022. 

ROBSON CANTU
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 1052 

Nomeia a Comissão Especial de Licitação para Implementação do 5G no Município de Pato Branco e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, II, “c”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, com fundamento no art. 13, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 182, de 1º de junho de 2021; e considerando o contido no 
Memorando nº 17.537, de 26 de outubro de 2022, da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Especial de Licitação para Implementação do 5G no Município de Pato Branco, com a seguinte composição: 
I - Lígia May Taniguchi, Matrícula nº 113719/1 - Servidora Pública; 
II - Gilvan Augusto Nava, Matrícula 112038/2 - Servidor Público; e 
III - André Macário Barros - Professor de nível superior da Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR). 
Parágrafo único. A Comissão de que trata este artigo terá como atribuição avaliar e julgar as propostas do Procedimento Licitatório Especial nº CPSI-001/2022, 
destinado ao teste de soluções inovadoras para implementação da quinta geração de rede de internet móvel (5G) no Município de Pato Branco - PR, por meio 
da rede municipal de iluminação pública. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2022. 

ROBSON CANTU
Prefeito Municipal 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 73/2022/GP. INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO Nº 63/2022, PROCESSO N.º 66/2022. Emenda de bancada  Nº 34/2021. PARTES: 
Município de Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e CTG CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAUCHAS CARRETEANDO A SAUDADE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 77.738.631/0001-37. 
OBJETO: a transferências de recursos financeiros através de emendas impositivas do legislativo 
municipal, conforme PL 175/5021, para Organizações da Sociedade Civil de Pato Branco, sem fins 
lucrativos, através da apresentação de propostas ou projetos. O projeto agraciado é do CTG Carreteando a 
Saudade para realização dos Festejos da Semana Farroupilha de Pato Branco e FEPART 2022. VALOR 
TOTAL: R$ 12.500,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 02(dois) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 537-
13656. GESTOR: Jean Emanuel Venâncio.  Pato Branco, 31 de Outubro de 2022. Edson Getten - 
Presidente. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 72/2022/GP. INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO Nº 62/2022, PROCESSO N.º 65/2022. Emenda de bancada  Nº 63/2021. PARTES: 
Município de Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e CTG CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAUCHAS CARRETEANDO A SAUDADE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 77.738.631/0001-37. 
OBJETO: a transferência de recursos financeiros através de emendas impositivas do legislativo 
municipal, conforme PL 175/5021, para Organizações da Sociedade Civil de Pato Branco, sem fins 
lucrativos, através da apresentação de propostas ou projetos. VALOR TOTAL: R$ 52.000,00. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 02(dois) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 523-13658. GESTOR: Jean Emanuel 
Venâncio.  Pato Branco, 27 de Outubro de 2022. Edson Getten - Presidente. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 
PORTARIA 

NOME ASSUNTO DATA 
1033 Reginaldo Noth Da Rosa Insalubridade 18/10/2022 
1053 Secretaria De Saúde Autoridade Sanitária 27/10/2022 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra(m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 1º de novembro de 2022, conforme Lei Complementar nº 
70, de 06 de julho de 2017. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 01/2022. Ata de Registro de Preços nº 353/2021. Pregão Eletrônico 
número 79/2022, Processo nº 152/2022. PARTES: Município de Pato Branco e COMERCIAL 
BEPETO EIRELI. OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual Aquisição de 
gêneros alimentícios, atendendo as necessidades de todas as Secretarias Municipais e Departamentos da 
Administração Pública Municipal. Através do protocolo 4.386/2022, as partes pactuam recomposição de 
valor inicialmente contratado dos itens nº 273 e 290 conforme planilha no anexo I. As demais condições 
constantes da Ata permanecem vigentes e inalteradas. Pato Branco, 26 de outubro de 2022. Robson Cantu 
- Prefeito. Tiago Nunes De Almeida - Representante Legal.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 141/2022. 
PROCESSO: 328/2022. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: A
prestação de serviços de Seguro para Veículos, para atender as necessidades da Administração Municipal e ao 
Corpo de Bombeiros do Município e ADJUDICO seu objeto para a empresa: GENTE SEGURADORA S.A.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com o valor total de R$ 87.970,00.
RODRIGO PONSONI BONETI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 11.495.234/0001-73,
com o valor total de R$ 31.950,00. Pato Branco, 17 de Outubro de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 118/2022. 
PROCESSO: 288/2022. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: A
Contratação de empresa para prestação de serviços de treinamentos teóricos e práticos de prevenção e combate a 
incêndio, controle de pânico, abandono de área e atendimento emergencial de primeiros socorros, atendendo as 
Normas Regulamentadoras Trabalhistas e a Normas de Procedimento Técnico do Corpo de Bombeiros do 
Paraná, para os servidores do Município de Pato Branco - PR e ADJUDICO seu objeto para a empresa:
REALSEG SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
27.145.463/0001-06, com o valor total de R$ 79.995,20. Pato Branco, 03 de Outubro de 2022. Angela Padoan –
Prefeita em exercício.
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N.º 12/2022. PROCESSO: 
286/2022. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: A contratação de 
empresa especializada para execução do Remanescente da Construção da Primeira Etapa do Novo Teatro Naura 
Rigon, localizado na Rua Jaciretã esquina com Rua Itapuã, Bairro Parzianello no Município de Pato Branco para 
a empresa: CCPR ENGENHARIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº
26.037.573/0001-83, com o valor de R$ 4.979.301,49. Pato Branco, 19 de Outubro de 2022. Robson Cantu –
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174/2022 - PROCESSO Nº 381/2022 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de emulsão asfáltica e materiais para 
pavimentação em concreto, atendendo as necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. PREÇO MÁXIMO 
GLOBAL: R$ 33.578.445,64. DATA DE ABERTURA: 09 (nove) horas do dia 18 de novembro de 2022, no endereço 
eletrônico: www.gov.br/compras. O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: lc@patobranco.pr.gov.br. Eduardo José Grezele - 
Pregoeiro. 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  SUSPENSÃO 02 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2022  
 PROCESSO Nº 248/2022 

O Município de Pato Branco torna público aos interessados, que o Pregão Eletrônico n.º 105/2022 que tem por objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviço de Terceirização de Transporte Escolar, para atendimento aos alunos 
matriculados na Educação Básica da Rede Municipal de Ensino Público da Educação Infantil e Ensino Fundamental e 
da Rede Estadual de Ensino Publico do Ensino Fundamental, Médio, Cívico Militar e o Novo Ensino Médio, para 
atender às necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, será SUSPENSO conforme pedido da Secretaria de 
Educação e Cultura por meio do Despacho 44- 763/2022. A nova data da sessão pública será informada por meio dos 
mesmos meios de divulgação do Edital. Pato Branco, 31 de outubro 2022.  Eduardo José Grezele – Pregoeiro.  
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 303/2022. DISPENSA N° 63/2022 - PROCESSO N° 367/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e SALETE MALINSKI 
COLOMBELLI 30733570097, inscrita no CNPJ nº 47.613.549/0001-15. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço para produção e gravação de músicas do projeto Coral 
que é executado no município, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura da 
Prefeitura Municipal de Pato Branco. DOTAÇÃO: 1796-13481. VALOR TOTAL: R$ 15.500,00. Pato 
Branco, 25 de Outubro de 2022. Salete Maliski Colombelli - Representante Legal. Robson Cantu – 
Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 296/2022. CONCORRÊNCIA N° 12/2022 - PROCESSO N° 286/2022.
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e CCPR ENGENHARIA E 
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.037.573/0001-83. OBJETO: A contratação 
de empresa especializada para execução do Remanescente da Construção da Primeira Etapa do Novo 
Teatro Naura Rigon, localizado na Rua Jaciretã esquina com Rua Itapuã, Bairro Parzianello no Município 
de Pato Branco. DOTAÇÃO: 510-3481; 10769-10770. VALOR TOTAL: R$ 4.979.301,49. Pato 
Branco, 19 de Outubro de 2022. Paulo Cesar Calgarotto - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 292/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 141/2022 - PROCESSO N° 
328/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e GENTE 
SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02. OBJETO: A prestação de serviços de 
Seguro para Veículos, para atender as necessidades da Administração Municipal e ao Corpo de 
Bombeiros do Município. DOTAÇÃO: 181-3032; 257-3030. VALOR TOTAL: R$ 31.950,00. Pato 
Branco, 17 de Outubro de 2022. Rodolfo Sarambelli - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 277/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 118/2022 - PROCESSO N° 
288/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e REALSEG 
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
27.145.463/0001-06. OBJETO: A Contratação de empresa para prestação de serviços de treinamentos 
teóricos e práticos de prevenção e combate a incêndio, controle de pânico, abandono de área e 
atendimento emergencial de primeiros socorros, atendendo as Normas Regulamentadoras Trabalhistas e a 
Normas de Procedimento Técnico do Corpo de Bombeiros do Paraná, para os servidores do Município de 
Pato Branco - PR. VALOR TOTAL: R$ 79.995,20 (setenta e nove mil novecentos e noventa e cinco 
reais e vinte centavos). Pato Branco, 03 de Outubro de 2022. Roberto Livi - Representante Legal. Angela 
Padoan – Prefeita em exercício.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2022 - PROCESSO Nº 380/2022 - UASG 450996  
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição e instalação de toldo com estrutura 
metálica junto às Unidades Básicas de Saúde e demais prédios públicos pertencentes a Secretaria de Saúde. Contendo 
itens de participação exclusiva de microempresa e empresa pequeno porte e item de ampla participação de empresas. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 195.600,00. JULGAMENTO: Menor preço, com critério de julgamento menor preço 
por item. ABERTURA DA SESSÃO: 09H DO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2022, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras. CONSULTA AO EDITAL: Retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de 
Licitações da Secretaria Municipal de Saúde , no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 
17h00min, na Rua Paraná n.º 1.605, Bairro Sambugaro em Pato Branco – PR, ou pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br 
- https://www.gov.br/compras. Demais informações, fones: (46) 3213 1727, Ramal 1905, e-mail: 
licitacaosaude3@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 31 de outubro de 2022. Mariane Aparecida Martinello – Pregoeira 
(Portaria n.º 324/2022) 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 04/2022 – Contrato nº 124/2021/GP. Pregão Eletrônico nº 75/2021 - 
Processo n° 182/2021. PARTES: Município de Pato Branco e Gente Seguradora S.A. OBJETO: 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de Seguro para Veículos (Caminhões) Maquina e 
Equipamentos, destinado a cobertura de veículos de propriedade do Município para atender as necessidades da 
Administração Municipal, conforme solicitação apresentada no processo administrativo 10.830/2022. 
ADITAMENTO: Do Aditamento Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu 
Artigo 57, Inciso II, as partes pactuam a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 20 de novembro de 
2023. Dos Prazos O prazo de vigência da apólice será de 20 de outubro de 2022 a 20 de outubro 2023. Do 
Valor O valor aditivado para a Renovação é de R$ 20.389,65 Permanecem em plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 20 de outubro de 2022. Robson 
Cantu - Prefeito. Marcelo Wais - Representante Legal.

 
 
 
 

 
Decreto n° 80 /2022 
Data: 24/10/2022 
 Súmula: reajuste na contribuição para custeio do serviço de iluminação pública no município de Mariópolis. 
a publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ 
edição do dia 01/112022, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e decreto municipal nº 75/2021 e em 
www.mariopolis.pr.gov.br. 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Valdir 
Perusso & Cia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 72.067.523/0001-66, inscrição estadual nº 3160381239, de 
ora em diante denominada como CONTRATADA. DO OBJETO: a aquisição de flores de verão para plantio 
em espaços públicos, conforme descrição abaixo:  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL 
R$ 

1 100,0 UND Abacaxi Roxo. 4,00 400,00 
2 7,0 CX Begônia do sol.  25,90 181,30 
3 25,0 UND Buxinho.  49,90 1.247,50 
4 127,0 CX Celósia.  22,90 2.908,30 
5 50,0 CX Gazânia (Funcionária).  22,90 1.145,00 
6 20,0 UND Lirio da Paz.  27,90 558,00 
7 150,0 CX Petúnia comum.  22,90 3.435,00 
8 120,0 UND Substrato. Produto a base de turfa fértil.  19,90 2.388,00 
9 100,0 CX Tagetão.  23,90 2.390,00 

10 100,0 CX Tagetão.  23,90 2.390,00 
   VALOR TOTAL  R$ 17.043,10 

DO PRAZO: O prazo de entrega das flores é de até 15 (quinze) dias. VALOR: R$ 17.043,10 (Dezessete mil 
quarenta e três reais e dez centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.02 – Divisão de 
Serviços Urbanos – 15.452.0017.2.034.000 – Manutenção dos Serviços Urbanos – 33.90.30 – Material de 
Consumo – Fonte (000). Despesa 1002. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei nº 8.666/93 - Art. 24.  É 
dispensável a licitação: inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da aquisição não justifica a realização de um 
processo licitatório comum; b) em razão da mudança de estação, faz-se necessária a substituição das 
mudas de flores que embelezam diversas vias e espaços públicos municipais; c) a Nota Técnica n° 1/2018 
– CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou os limites 
para contratações mediante dispensa de licitação, se aplicam também à Administração Pública Municipal; d) 
o preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração segundo 
os orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da 
fornecedora. Mariópolis, 31 de Outubro de 2022. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida 
Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
LEI Nº 38/2022. DATA: 31/10/2022. SÚMULA: “Autoriza o Executivo 
Municipal a Realizar Chamamento Público para fins de atendimento ao 
Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com Deficiência, Idosos 
e suas famílias”. Faço saber que a Câmara Municipal de Mariópolis, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, Mário Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a realizar Chamamento Público, conforme Lei nº 13.019/2014 com as 
alterações introduzidas pela lei nº 13.204/2015 c/c Lei Municipal nº13/2017, 
para fins de firmar parceria com Organização de Sociedade Civil, conforme 
tipificado na Resolução do CNAS nº 109/2009. Art.2º Para consecução do 
objeto de que trata o artigo antecedente, a Administração Pública poderá 
efetuar a transferência de recursos financeiros no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). Art.3º No presente caso, os atos administrativos a 
serem praticados para efetivação da parceria deverão observar as previsões 
contidas na legislação retro citada. Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogados as disposições em contrário. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Mariópolis em 31 de outubro de 2022. MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK - Prefeito Municipal 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Robert 
Willians Vargas Salgueiro 08579208980, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.927.549/0001-54, inscrição 
estadual nº isento, denominada CONTRATADA. OBJETO: a contratação de empresa para apresentação de 
peça circense-teatral para os alunos da rede municipal de ensino, conforme descrição abaixo: 

LOTE ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1 1,0 UND Apresentação peça 
circense: O Natal do 
Palhaço Picolé 

6.500,00 6.500,00 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PEÇA TEATRAL: A peça deverá ser divertida fazendo com que as 
crianças viagem na magia encantadora no Natal através da alegria do circo, onde o Palhaço Picolé e o 
Papai Noel, com malabarismos, mágicas lúdicas e interativas, monociclo, brincadeiras e muita diversão, 
além da incrível “fly box” (número circense em que a bailarina flutua no ar) e a “mala moskovita” (incrível 
mágica de escapismo, deixando todos boquiabertos), finalizando com a chegada do Papai Noel para 
entregar os presentes de Natal. VALOR: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais). PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.00 – Departamento 
de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.014.000 – Manutenção do Ensino 
Fundamental – Recursos Próprios – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 
(104). Despesa 1413. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei nº 8.666/93 - “Art. 24.  É dispensável a licitação: 
inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da contratação não justifica a realização de um processo licitatório 
comum; b) a apresentação circense-teatral em questão visa proporcionar aos alunos da rede municipal de 
ensino momentos de diversão, alegria e lazer, sobretudo como foco na valorização da cultura e do espírito 
natalino; c) o preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração 
segundo os orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a 
escolha da executante. Mariópolis, 31 de Outubro de 2022. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna 
Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Sonia Mara 
Da Luz Bogoni - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.050.666/0001-21, inscrição estadual nº 90687586-18, 
denominada CONTRATADA. OBJETO: a contratação de empresa para instalação e retirada de decoração 
natalina, conforme descrição abaixo: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1,0 UND Empresa especializada para instação de artigos natalinos, incluindo 70 
arabescos diversos, colocação de mangueira luminosa; 6 árvores de 
natal metálicas com mangueira led; 13 arcos com mangueira led; 
iluminação casa do Papai Noel; 300 enfeites incluindo pisca e projetor 
de imagens; instalação de mangueira led, refletores, tubos snow fall, 
entre outros. 

16.800,00 16.800,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES: A empresa deverá efetuar a instalação da decoração natalina 
em até 15 (quinze) dias de acordo com a emissão da ordem de serviço e orientações feitas pelo 
Departamento responsável. A empresa deverá realizar a desmontagem da decoração natalina até o dia 
15/01/2023, de acordo com a autorização feita pelo Departamento Responsável. O prazo de vigência será 
até o dia 20 de Fevereiro de 2023. A empresa vencedora fica obrigada a emitir ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) do objeto licitado junto ao órgão competente. VALOR: R$ 16.800,00 (Dezesseis 
mil e oitocentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em duas parcelas de igual valor, 
conforme abaixo: A primeira em até 30 (trinta) dias após a instalação, mediante Certificação de recebimento 
e conferência, emitida pelo Departamento responsável, e apresentação da respectiva Nota Fiscal. A 
segunda em até 30 (trinta) dias após a retirada da decoração natalina, mediante Certificação de 
recebimento e conferência, emitida pelo Departamento responsável, e apresentação da respectiva Nota 
Fiscal. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.02 – 
Divisão de Serviços Urbanos – 15.452.0017.2.034.000 – Manutenção dos Serviços Urbanos – 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). Despesa 1114. DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: Lei nº 8.666/93 - “Art. 24.  É dispensável a licitação: inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da 
contratação não justifica a realização de um processo licitatório comum; b) a contratação tem como intuito a 
instalação e retirada dos enfeites que serão utilizados na decoração natalina dos postes da Avenida Brasil e 
nas praças, buscando-se assim valorizar a aura e o espírito do natal; c) a Nota Técnica n° 1/2018 – 
CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou os limites para 
contratações mediante dispensa de licitação, se aplicam também à Administração Pública Municipal; d) o 
preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração segundo os 
orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da 
executante. Mariópolis, 31 de Outubro de 2022. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida 
Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Novembro de 2022, às 09h:00min (nove) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de enfeites de Natal destinados a 
ornamentação natalina do Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
(nove) horas do dia 16 (dezesseis) de Novembro de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
116/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 31 (trinta e um) de Outubro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 221/2021 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. 
Decreto nº. 8.016 de 31/10/2022 Súmula: Nomeia sob regime jurídico estatutário aprovada em concurso público aberto 
através do edital nº 001/2019, MIRIAM FRANCIELI MACHADO, para exercer o cargo de Professor Municipal. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 
 
 

 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO 
O Município de Coronel de Coronel Vivida – Estado 
do Paraná, CNPJ: 76.995.455/0001-56, torna público 
que recebeu do IAT a Licença de Instalação (ampliação) 
para a atividade “Deposito de Resíduos Sólidos de 
Construção Civil oriundos de Obras Públicas”, 
implantado ao Prolongamento da Rua Jacó Gubert - 
Bairro Parque Olímpio Vanzin, s/nº, município de Coronel 
Vivida- PR, Licença recebida em 14 de outubro de 2022. 
 
 
 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 
O Município de Coronel de Coronel Vivida – Estado 
do Paraná, CNPJ: 76.995.455/0001-56, torna público 
que requereu do IAT a Licença de Operação (ampliação) 
para a atividade “Deposito de Resíduos Sólidos de 
Construção Civil oriundos de Obras Públicas”, 
implantado ao Prolongamento da Rua Jacó Gubert - 
Bairro Parque Olímpio Vanzin, s/nº, município de Coronel 
Vivida- PR. 
 
 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO 
O Município de Coronel de Coronel Vivida – Estado 
do Paraná, CNPJ: 76.995.455/0001-56, torna público 
que recebeu do IAT a Licença de Instalação (ampliação) 
para a atividade “Deposito de Resíduos Sólidos de 
Construção Civil oriundos de Obras Públicas”, 
implantado ao Prolongamento da Rua Jacó Gubert - 
Bairro Parque Olímpio Vanzin, s/nº, município de Coronel 
Vivida- PR, Licença recebida em 14 de outubro de 2022. 
 
 
 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 
O Município de Coronel de Coronel Vivida – Estado 
do Paraná, CNPJ: 76.995.455/0001-56, torna público 
que requereu do IAT a Licença de Operação (ampliação) 
para a atividade “Deposito de Resíduos Sólidos de 
Construção Civil oriundos de Obras Públicas”, 
implantado ao Prolongamento da Rua Jacó Gubert - 
Bairro Parque Olímpio Vanzin, s/nº, município de Coronel 
Vivida- PR. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 144/2022 – Concorrência Pública nº 19/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 26.499.438/0001-50. Objeto: contratação de 
empresa para execução de obras de recape asfáltico em CBUQ sobre pavimentação poliédrica no acesso à 
comunidade de Quatro Irmãos e comunidade de Barra Verde, decorrente do Convênio nº 111/2022-SEIL, 
firmado com a Secretaria de Infraestrutura e Logística do Estado do Paraná, conforme projetos, planilhas e 
memoriais. Valor total: R$ 1.900.803,22. Prazo de execução: 180 dias, da ordem. Prazo de vigência: 12 
meses. Coronel Vivida, 28 de outubro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Aditivo n° 01 - Contrato n° 78/2021 - Dispensa de Licitação nº 29/2021 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida/PR - Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no 
CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses de 
29 de outubro de 2022 a 28 de outubro de 2023, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e solicitação do Secretário Municipal de Administração. O valor total 
estimado deste aditivo é de R$ 150.000,00. Sendo mantidos os valores das tarifas. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. Coronel Vivida, 17 de 
outubro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito Municipal. 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
Decreto 8015/2022, de 20 de outubro de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 111.504,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO N°282 /2022 

SUMÚLA: Prorroga Licença Maternidade, da        
servidora GISELE ALVES BARBIERI 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedida a prorrogação da licença 

Maternidade por 60 (sessenta) dias, a servidora GISELE ALVES BARBIERI, com fundamento no 

artigo 1º da Lei Municipal nº 2.334/2011, de 15 de março de 2011. 

Art. 2° - A licença de que trata o artigo antecedente tem seu 

início em 03/12/2022 findando em 01/01/2023, sendo que no dia útil seguinte, deverá a servidora, 

impreterivelmente, apresentar-se para o exercício regular de suas funções.   

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE 
OUTUBRO DE 2022. 

 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 16/2022. Data da Licitação: Dia 21 de 
novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Para Fornecimento E Instalação De 
Playground No Parque Do Lago. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 129.317,99. O Edital e a Pasta Técnica 
encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  
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DIÁRIO DO SUDOESTE
01 de novembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃOELETRONICO Nº 068/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2022 

                      O MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, através de sua Prefeita 
Municipal, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas e, ainda, em cumprimento às 
disposições contidas no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, torna público e para conhecimento 
das licitantes e de quem mais interessar possa que a licitação supramencionada, que tem por 
objeto O Registro de preços de locação de horas maquinas de rolo compactador, 
retroescavadeira, motoniveladora, caminhão caçamba, caminhão pipa e escavadeira 
hidraulica, para prestação de serviço de movimentação de terra, escavação, carga e 
transportes de materiais de 1º, 2º e 3º categoria, adequação de estradas rurais, 
cascalhamento, regularização e compactação de subleito, espalhamento e conformação 
de bota fora, remoção mecanizada de barreiras, limpeza e retirada de camada vegetal, 
escavação de valas para tubulação de água e esgoto, dentre outros serviços da mesma 
natureza, foi REVOGADA por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta no competente processo 
licitatório. 

Clevelândia, 28 de outubro de 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 61/2022 - (Processo Licitatório 111/2022) 

 

De acordo com o parecer jurídico e em concordância com a Ata Eletrônica, de Abertura do processo licitatório na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº 73/2022, que teve como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais 

aquisições de Brinquedos para serem entregues no Natal de 2022 para as crianças do município, conforme 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, HOMOLOGO por 

seus próprios fundamentos, determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da licitante fornecedora 

ELIANDRA GAMBETTA NUERNBERG PICININ - ME, com o CNPJ 10.755.880/0001-60, conforme seus itens, descrição e 

valores abaixo relacionados: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

01 

Unicórnio em Pelúcia, com 53,5 cm de comprimento, 
composição:  
Externo: 95% de poliéster e 5% de elastano. 
Interno: 100% fibra de poliéster. 
Conforme imagem: 

 Imagem ilustrativa 

 

 

 

200 

DM TORS 
AMIGOS DO 
CORAÇÃO  

200 99,75 19.950,00 

02 

Escavadeira com sistema hidráulico, com 3 movimentos 
da pá e do braço articulado. 
Conteúdo da Embalagem: 1 Escavadeira, 1 Seringa, 1 
Chave. 
Composição do material: Polipropileno, Vinil, Mola e Aço 
Características do produto: Máquina escavadeira em 
plástico resistente e brilhante. Possui alavancas e sistema 
hidráulico com pistões para manipular a caçamba e os braços 
articuláveis para cima e para baixo. Possui movimento entre a 
cabine e a base, podendo girar 360grau. Seu sistema de 
deslocamento é através de esteiras iguais as escavadeiras de 
verdade. Para o funcionamento dos pistões é utilizado água, 
que transfere a pressão aplicada com a alavanca sobre os 
pistões para movimentar a caçamba. 
Com Selo de Segurança do Inmetro. 
 

 Imagem ilustrativa 

 

 

 

 

 

 

180 ROMA  180 93,90 16.902,00 

03 

Bola de Futebol, com 32 gomos, composição: PU, com 
costurada à máquina, circunferência mínima de 68-70cm, 
peso mínimo 410-450 G, Câmara Airbility, sistema de forro 
multiaxial. 

 Imagem ilustrativa: 

 

 

 

200 
PENALTY  200 76,88 15.376,00 

 2 

04 

Necessaire porta maquiagem, com as seguintes medidas 
23x16,5x8 cm, conforme imagem, cores a serem definidas 
pelo município, material poliéster.  

 Imagem ilustrativa 

 

 

 

210 BEAULTY  210 104,39 21.921,90 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO 
DO FORNECEDOR 

R$ 74.149,90  
(Setenta e Quatro Mil e Cento e Quarenta e Nove Reais e Noventa Centavos) 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 74.149,90 

(Setenta e Quatro Mil e Cento e Quarenta e Nove Reais e Noventa Centavos) 
 

Bom Sucesso do Sul, 31 de Outubro de 2022. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022 – Registro de Preços nº 63/2022  

(Processo Licitatório 113/2022) 
 

 

De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância com 

a Ata de Sessão eletrônica de Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 75/2022, cujo 

objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de aparelhos de ar condicionados 

para atender aos departamentos municipais, conforme necessidade da administração, conforme quantidade, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do edital, HOMOLOGO por seus 

próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor das licitantes fornecedoras com 

seus itens, conforme abaixo relacionados: 
 
FORNECEDOR: SILVIA KOERICH 09119594917- MEI - CNPJ: 31.538.821/0001-00.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

1 

Aparelho de AR CONDICIONADO 9.000 
BTUs - inverter - quente e frio: Controle 
Remoto. Classe de Energia A, B ou C. 220 
Volts Monofásico. Suporte metálico para a 
condensadora. Incluindo instalação com 
tubulação frigorífica necessária de até 3 
metros, compreendendo acabamentos e 
calhas para instalação. 

AGRATTO 
NEO 

ICST9QF- R4  
5 UNID. 2.546,00 12.730,00 

2 

Aparelho de AR CONDICIONADO 12.000 
BTUs - inverter - quente e frio: Controle 
Remoto. Classe de Energia A, B ou C. 220 
Volts Monofásico. Suporte metálico para a 
condensadora. Incluindo instalação com 
tubulação frigorífica necessária de até 3 
metros, compreendendo acabamentos e 
calhas para instalação. 

AGRATTO 
NEO 

ICST9QF- R4  
5 UNID. 2.786,00 13.930,00 

3 

Aparelho de AR CONDICIONADO 18.000 
BTUs - inverter - quente e frio: Controle 
Remoto. Classe de Energia A, B ou C. 220 
Volts Monofásico. Suporte metálico para a 
condensadora. Incluindo instalação com 
tubulação frigorífica necessária de até 3 
metros, compreendendo acabamentos e 
calhas para instalação. 

AGRATTO 
NEO 

ICST9QF- R4  
5 UNID. 3.986,00 19.930,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 46.590,00 (Quarenta e Seis Mil e Quinhentos e Noventa 
Reais). 

 
FORNECEDOR: ELV MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME - CNPJ: 16.925.627/0001-93.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

6 

Cortina de Ar 200 cm Branco - 220 Volts, 
Frequência (Hz): 50/60 Potência 
(Baixa/Alta): 320 Vazão de ar (m3/h): 2750 
Nível de Ruído (dB): Peso mínimo 51 (kg): 28 
Dimensões produto (mm): 2000 x 220 x 195 
Altura Instalação (m): Regulador de 
Velocidade do ar – Instalação Inclusa. 

EOS 3 UNID. 2.049,44 6.148,32 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 6.148,32 (Seis Mil e Cento e Quarenta e Oito Reais e 
Trinta e Dois Centavos). 

 
 
 
 

 

ITENS DESERTOS OU FRACASSADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

4 

Aparelho de AR CONDICIONADO 36.000 BTUs - 
inverter - quente e frio: Controle Remoto. Classe de 
Energia A, B ou C. 220 Volts Monofásico. Suporte metálico 
para a condensadora. Incluindo instalação com tubulação 
frigorífica necessária de até 3 metros, compreendendo 
acabamentos e calhas para instalação. 

5 UNID. - - 

5 

Aparelho de AR CONDICIONADO 60.000 BTUs - 
inverter - quente e frio: Controle Remoto. Classe de 
Energia A, B ou C. 220 Volts Monofásico. Suporte metálico 
para a condensadora. Incluindo instalação com tubulação 
frigorífica necessária de até 3 metros, compreendendo 
acabamentos e calhas para instalação. 

4 UNID. - - 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 52.738,32  

(Cinquenta e Dois Mil e Setecentos e Trinta e Oito Reais e Trinta e Dois Centavos) 
 

Bom Sucesso do Sul, 31 de Outubro de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
 Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 234/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2022 - Processo Licitatório 108/2022 - HOMOLOGADO EM: 27/10/2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - ME – CNPJ: 36.037.055/0001-13. 
 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços para o evento do Natal 2022, conforme 
quantidade, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I, do Pregão 
Eletrônico nº 70/2022, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do 
presente instrumento, independentemente de transcrição: 
 

LOTE 02 

ITEM DESCRITIVO QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

2 

60 SEGURANÇAS – SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA, IDENTIFICADOS E LEGALIZADOS, PARA O EVENTO DO NATAL DE 
LUZ 2022, DO MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR., NO DIA 19 DE 
NOVEMBRO DE 2022, DAS 18H AS 01H. 
A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR HOMENS E MULHERES DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS E INSTRUIDOS PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 
O PÚBLICO. 

01 9.599,00 9.599,00 

 

VALOR, PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS: Pela prestação de serviços a Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ 9.599,00 (Nove Mil e Quinhentos e Noventa e Nove Reais). Os pagamentos serão efetuados em até 30 
(trinta) dias após a entrega, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal. As despesas decorrentes do presente 
contrato serão suportadas pelo Orçamento Municipal, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: nº: Os pagamentos 
decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária nº 11.00 
– Departamento de Industria comercio e turismo; 11.01 – Divisão de indústria Comercio e Turismo; 226610014.2.038 
Atividades Operacionais e apoio a Indústria Comercio e ao Turismo; 33.90.39 Outros serviços de terceiros Pessoa 
jurídica; Despesa: 1243. 
 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do presente contrato é 12 (doze) meses, contados desta data. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 

Bom Sucesso do Sul, 31 de Outubro de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 233/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2022 - Processo Licitatório 108/2022 – HOMOLOGADO EM: 27/10/2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK - ME – CNPJ: 08.732.358/0001-10. 
 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços para o evento do Natal 2022, conforme 
quantidade, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I, do Pregão 
Eletrônico nº 70/2022, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do 
presente instrumento, independentemente de transcrição: 
 

LOTE 03 

ITEM DESCRITIVO QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

3 

50 UNIDADES - LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO STANDART, COM CAIXA 
DE DEJETOS COM ASSENTO; SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO; PISO 
ANTIDERRAPANTE; IDENTIFICAÇÃO - MASCULINO OU FEMININO; SAÍDAS DE 
VENTILAÇÃO NAS LATERAIS; TETO TRANSLÚCIDO; SISTEMA DE TRAVA; CLOSED 
DOOR (MANTÉM A PORTA FECHADA); COM PAPÉIS HIGIÊNICOS; PORTÁTEIS, 
COM MONTAGEM, DESMONTAGEM E LIMPEZA APÓS O EVENTO; EM POLIETILENO 
OU MATERIAL SIMILAR; DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,15 M DE FRENTE X 1,20 M 
DE FUNDO X 2,30 DE ALTURA; COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO PARA USO DO 
PÚBLICO EM GERAL. A SEREM INSTALADOS EM EVENTO NO DIA 19 DE 
NOVEMBRO DE 2022 NO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL/PR. 
EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS. 
05 UNIDADES - LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PNE, CONTENDO RAMPA 
DE ACESSO AO CADEIRANTE, COM CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO; SUPORTE 
PARA PAPEL HIGIÊNICO; PISO ANTIDERRAPANTE; IDENTIFICAÇÃO - 
MASCULINO OU FEMININO; SAÍDAS DE VENTILAÇÃO NAS LATERAIS; TETO 
TRANSLÚCIDO; SISTEMA DE TRAVA; CLOSED DOOR (MANTÉM A PORTA 
FECHADA); COM PAPÉIS HIGIÊNICOS; PORTÁTEIS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E LIMPEZA APÓS O EVENTO; EM POLIETILENO OU MATERIAL 
SIMILAR; DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,50 M DE FRENTE X 1,50 M DE FUNDO X 
2,30 DE ALTURA; COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO PARA USO DE PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS. A SEREM INSTALADOS EM EVENTO NO DIA 19 DE 
NOVEMBRO DE 2022 NO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL/PR. 
EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS. 
A EMPRESA DEVERÁ TER LICENÇA AMBIENTAL, CONTRATO DA EMPRESA 
RECEPTORA DE DEJETOS, ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, E 
LICENCIAMENTO DO VEÍCULO QUE FAZ A COLETA E O TRANSPORTE DOS 
DEJETOS (CIV E CIPP). 

01 23.425,00 23.425,00 

 

VALOR, PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS: Pela prestação de serviços a Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ 23.425,00 (Vinte e Três Mil e Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais). Os pagamentos serão efetuados 
em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal. As despesas decorrentes do 
presente contrato serão suportadas pelo Orçamento Municipal, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: nº: Os 
pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 11.00 – Departamento de Industria comercio e turismo; 11.01 – Divisão de indústria Comercio e 
Turismo; 226610014.2.038 Atividades Operacionais e apoio a Indústria Comercio e ao Turismo; 33.90.39 Outros 
serviços de terceiros Pessoa jurídica; Despesa: 1243. 
 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do presente contrato é 12 (doze) meses, contados desta data. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 

Bom Sucesso do Sul, 31 de Outubro de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 232/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2022 - Processo Licitatório 108/2022 - HOMOLOGADO EM: 27/10/2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS – ME – CNPJ: 16.651.256/0001-07. 
 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços para o evento do Natal 2022, conforme 
quantidade, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I, do Pregão 
Eletrônico nº 70/2022, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do 
presente instrumento, independentemente de transcrição: 
 

LOTE 04 

ITEM DESCRITIVO QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

4 

15,40 METROS DE ARQUIBANCADA COM 9 DEGRAUS, COM O PRIMEIRO 
BANCO COMEÇANDO DO CHÃO – ARQUIBANCADA PARA 160 PESSOAS, COM 
ACESSOS, ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO SEM RESÍDUOS OU 
DETERIORAÇÕES, PLATAFORMA PARA ASSENTO EM CHAPA NAVAL, DEGRAUS 
COM 30 CM DE ALTURA ENTRE UM OU OUTRO, E LARGURA DOS BANCOS DE NO 
MÍNIMO 70 CM DE LARGURA, CORRIMÃO NAS LATERAIS COM 1,10 DE LARGURA, 
TRASEIRA E DIANTEIRA, GRADES DE PROTEÇÃO FRONTAL COM NO MÍNIMO 1 
METRO DE ALTURA E ACESSOS DE SAÍDA. 
200 METROS DE GRADE DE ISOLAMENTO – LOCAÇÃO DE GRADES DE 
ISOLAMENTO EM AÇO GALVANIZADO, COM TRAVA DE ENCAIXE, MEDINDO 1,10 M 
DE ALTURA POR 2,00 DE COMPRIMENTO. 

01 17.419,99 17.419,99 

 

VALOR, PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS: Pela prestação de serviços a Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ 17.419,99 (Dezessete Mil e Quatrocentos e Dezenove Reais e Noventa e Nove Centavos). Os 
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal. As despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo Orçamento Municipal, à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: nº: Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária nº 11.00 – Departamento de Industria comercio e turismo; 11.01 – Divisão de 
indústria Comercio e Turismo; 226610014.2.038 Atividades Operacionais e apoio a Indústria Comercio e ao Turismo; 
33.90.39 Outros serviços de terceiros Pessoa jurídica; Despesa: 1243. 
 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do presente contrato é 12 (doze) meses, contados desta data. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 

Bom Sucesso do Sul, 31 de Outubro de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 231/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2022 - Processo Licitatório 108/2022 - HOMOLOGADO EM: 27/10/2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: MAURO JOSE MARTINELLO - ME – CNPJ: 07.576.497/0001-30. 
 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços para o evento do Natal 2022, conforme 
quantidade, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I, do Pregão 
Eletrônico nº 70/2022, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do 
presente instrumento, independentemente de transcrição: 

LOTE 01 

ITEM DESCRITIVO QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

1 

SONORIZAÇÃO: 
SISTEMA DE SOM COM MESA DE SOM DIGITAL DE 32 CANAIS, 12 LINE ARRAY 
COM 01 AUTOFALANTE DE 12” E 01 DRIVE DE 02”, 12 GRAVES COM 02 
AUTOFALANTES DE 18” E 02 TORRES DE DELAY COM 08 LINE ARRAY E 08 
GRAVES PARA PÚBLICO DE 15.000 PESSOAS.  
02 MICROFONES SEM FIO UHF DE ALTA PERFORMANCE. 
04 MONITORES DE PALCO.  
ILUMINAÇÃO: 
50 PONTOS DE LED FULL PARA ILUMINAÇÃO CÊNICA. 
24 MOVE BEAM POINT 10R 280 WATTS. 
06 LED COB DE 200 WATTS PARA O PALCO. 
08 RIBALTAS DE LED RGBWA. 
02 CANHÕES SEGUIDORES 10R.  
IMAGEM: 
60 PLACAS PAINEL DE LED P5MM OUTDOOR 96 X 96 CM COM PROCESSADORA E 
MAPEAMENTO. 
18 PLACAS DE PAINEL P4MM OUTDOOR. 
24 PLACAS DE 1 X 2 METROS DE PAINEL P80 MM PARA CENÁRIO. 
02 COMPUTADORES COM PROCESSADOR I7 12º GERAÇÃO. 
02 CÂMERAS COM RESOLUÇÃO 4K COM OPERADORES E CENTRAL DE EDIÇÃO 
PARA TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA.  
ESTRUTURAL:  
200 METROS DE TRELIÇA EM ALUMÍNIO Q-30, 24 CUBOS, 24 BASES, 08 SLEEVES 
E 08 TALHAS. 
PALCO DE 10 X 06 X 01 METRO COM ESCADA E ACABAMENTO. 
12 PRATICÁVEIS TELESCÓPIOS EM ALUMÍNIO DE 1 X 2METROS.  
OBS: A EMPRESA VENCEDORA DESSE ITEM DEVERÁ PARTICIPAR DE DUAS 
REUNIÕES QUE SERÃO AGENDADAS COM A COMISSÃO ORGANIZADORA. 
TAMBÉM  DEVERÁ ESTAR PRESENTE PARA PASSAGEM DE SOM E 
VERIFICAR OS ÚLTIMOS DETALHES NO DIA E HORÁRIO DO ENSAIO FINAL 
DAS APRESENTAÇÕES. 

01 40.780,00 40.780,00 

 

VALOR, PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS: Pela prestação de serviços a Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ 40.780,00 (Quarenta Mil e Setecentos e Oitenta Reais). Os pagamentos serão efetuados em até 30 
(trinta) dias após a entrega, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal. As despesas decorrentes do presente 
contrato serão suportadas pelo Orçamento Municipal, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: nº: Os pagamentos 
decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária nº 11.00 
– Departamento de Industria comercio e turismo; 11.01 – Divisão de indústria Comercio e Turismo; 226610014.2.038 
Atividades Operacionais e apoio a Indústria Comercio e ao Turismo; 33.90.39 Outros serviços de terceiros Pessoa 
jurídica; Despesa: 1243. 
 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do presente contrato é 12 (doze) meses, contados desta data. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 

Bom Sucesso do Sul, 31 de Outubro de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2022 

 

O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que realizará o Pregão 

Presencial nº 82/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 

Contratação de empresa para prestação de serviços com profissionais 

especializados, para ministrar aulas de musicalização e canto para coral 

infanto-juvenil nas escolas municipais, bem como auxiliar nas atividades do 

projeto de Natal Luz, conforme descrito no Termo de Referência constante do 

Anexo I do Edital. Sessão de recebimento e abertura das propostas: dia 

18/11/2022, às 14h01min, na Sede da Prefeitura Municipal, Rua Cândido Merlo, 

290. O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo ser solicitado pelos e-mails 

pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais informações: tel: 

(46) 3234-1135. 

 

Bom Sucesso do Sul, 31 de outubro de 2022. 

 

 

 

Josiane Folle 
Pregoeira  
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

       AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 07/2022 
O Município de Bom Sucesso do Sul/PR, torna público que realizará, às 14h01min, do dia 

21/11/2022, na sede da Pref. Municipal, licitação na modalidade de Tomada de Preços 

07/2022, do tipo Menor Preço, visando à Contratação de empresa para execução de 

obra, em regime de empreitada global, relativa a empreitada global, relativa a ampliação 

dos banheiros e da cozinha na garagem da Prefeitura, com área total de 99,12 m² a serem 

edificados no Departamento de Obras e Serviços Rodoviários do município de acordo com 

Projeto Arquitetônico, orçamento, cronograma de execução e memorial descritivo, anexos 

ao edital, do Município de Bom Sucesso do Sul, de acordo com Projeto Arquitetônico, 

orçamento, cronograma de execução e memorial descritivo. Edital disponível no site 

www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo ainda ser solicitado pelos e-mails 

pregoeiros_bss@hotmail.com ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Informações pelo fone (46) 

3234-1135. 

 

Bom Sucesso do Sul, 31 de outubro de 2022. 

 
  
 

Josiane Folle 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

       AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 06/2022 
O Município de Bom Sucesso do Sul/PR, torna público que realizará, às 09h01min, do dia 

21/11/2022, na sede da Pref. Municipal, licitação na modalidade de Tomada de Preços 

06/2022, do tipo Menor Preço, visando à Contratação de empresa para execução de 

obra, em regime de empreitada global, relativa a empreitada global, relativa a ampliação dos 

banheiros femininos do Centro de Eventos do Município de acordo com Projeto Arquitetônico, 

orçamento, cronograma de execução e memorial descritivo, anexos ao edital, do Município 

de Bom Sucesso do Sul, de acordo com Projeto Arquitetônico, orçamento, cronograma de 

execução e memorial descritivo. Edital disponível no site www.bomsucessodosul.pr.gov.br, 

podendo ainda ser solicitado pelos e-mails pregoeiros_bss@hotmail.com ou 

licitacoes@bssul.pr.gov.br. Informações pelo fone (46) 3234-1135. 

 

Bom Sucesso do Sul, 31 de outubro de 2022. 

 
  
 

Josiane Folle 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2022 

 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2022 

 
 

O Município de Bom Sucesso do Sul/PR comunica que realizará o Pregão Presencial 83/2022, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao Registro de Preços de futuras e eventuais 

contratações de serviços de mão de obra, para vários tipos de serviço, e outros materiais conforme 

condições descritas neste edital, conforme descrito no Termo de Referência constante do Anexo I 

do Edital. Sessão de recebimento e abertura das propostas: dia 18/11/2022, às 09h01min, na 

Sede da Prefeitura Municipal, Rua Cândido Merlo, 290. O edital encontra-se disponível no 

endereço eletrônico:www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo também ser solicitado pelos 

e-mails pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Obs. Informações pelo 

fone (46) 3234-1135 ou por e-mail. 

 

Bom Sucesso do Sul, 31 de outubro de 2022. 
 
 

 
Josiane Folle 

Pregoeira 
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